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"Visa denominar via pública de 
Diego Augusto Oliveira da 
Silva - Cabo Diego Silva. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA -
CABO DIEGO SILVA", a Rua 10, do loteamento .lardimAlto das Árvores, neste Município. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 20 de julho de 2020. 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

. "°'"'r , .. ., .. ' ':� , 
·,. ;,··.,. -,\.., .. 
, ... .._ .. ' . -:. . -

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Diego Augusto 
Oliveira da Silva - "Cabo Diego Silva", a Rua 10, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 
Município. 

Diego Augusto Oliveira da Silva, nasceu na Capital Paulista no Hospital 
Santa Isabel no Bairro Santa Cecília. Filho do Senhor Juarez Tiago da Silva e da Senhora Rosalina 
de Oliveira Silva, e tinha uma irmã Cintia. 

Diego estudou em colégio particular no Bairro onde morava. Quando 
completou 06 anos de idade, mudou-se com seus pais para Pirassununga, e passou a estudar na 
Escola Estadual "Coronel Franco" e, em seguida, concluiu seus estudos na Escola Estadual 
"Pirassununga". 

Religioso, Diego frequentava as missas aos domingos, e gostava muito de 
brincar com as crianças na rua onde morava. Era muito querido por todos. 

Ao completar 18 anos de idade, foi servir o Exército, serviço que adorava, 
chegando à patente de Cabo. Participou da Pacificação do Morro do Alemão, no Rio de Janeiro, 
retornando para sua casa a cada 15 dias. Mesmo à distância mantinha-se sempre unido à família, 
com ligações e mensagens. 

Diego Augusto Oliveira da Silva faleceu, em 27 de outubro de 2011, aos 20 
anos em um acidente de moto, deixando saudades e um legado de pessoa íntegra e profissional. 

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Diego Augusto Oliveira 
da Silva - "Cabo Diego Silva", a Rua 1 O, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Pirassununga, 20 de julho de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DECRETO Nº 6.678, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 -

CRISTINA APARECIDA BATISTA, 
Prefeita Municipal de Pirassununga, 
Estado de São Paulo ............................. . 

No uso de suas atribuíç,ões legais, e face ao constante nos autos do proce

dimento administrativo nº 2.195, de 12 de maio de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica aprovado de acordo com os tem1os da Lei Complementar 

Municipal nº 075/2006, e alterações posteriores, e de conformidade com o Certificado 

GRAPROHAB nº 294/2016, encartado às fis. 343 à 346 do pro�ocolado supra, o Projeto do 

Loteamento denominado "Jardim Alto das Árvores", caracterizado como "Loteamento 

Predominante Residencial", situado na zona urbana deste município, na Av. Duque de Caxias 

Norte, loteamento este composto de uma área de tena contendo 157.450,57 metros quadrados, 

contendo 208 lotes que é objeto da matricula 31.618 do CRJ local, imóvel esse que conforme 

referida matrícula, consta pertencer a Quaiian Constrnção e Comércio Ltda., sociedade 

empresária limitada, cadastrada no CNPJ sob nº 05.802.696/0001-93, com sede na Rua 

Coronel João Franco Mourão, nº 49, Centro, município de Leme, Estado de São Paulo, tudo 

conforme consta nos autos do protocolado nº 2.195, de 12 de maio de 2013. 

Art. 2° O loteador deverá executar sob as suas expensas, no prazo 

má.-ximo de dois anos a partir da expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do 

Artigo 9°, da Lei Complementar Municipal nº 075/06, de acordo com os projetos de 

infraestrutura e obedecendo os prazos de execução das mesmas, contidos no Cronograma 

Físico Financeiro, aprovado pela municipalidade, encartado às fls. 347, do protocolado supra, 

sendo obrigatória a execução das obras abaixo disc.riminRdas: 

EXECUÇÃO DE: 

I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com 

Limpeza da área - Terraplanagem de apoio, com proteção superficial do solo, obras de 

drenagem e muros de arrimo; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas 

divisas dos lotes; 
III - Guias e sarjetas das vias públicas; 

IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução de bocas de lobo etc, 

confonne Projeto aprovado pelo SAEP; 

V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliares ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos aprovados pelo SAEP; 
VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do 

loteamento, até a adutora existente incluídas as ligações domiciliares, conforme projetos 
aprovados peb SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 

VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 
IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 
X - Placas indicativas de nome de vias públicas e sinalização horizontal e 

vertical (sinalização viária). 

§ 1 ° As obras a que se refere este artigo serão executadas com observância 

das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 
demais órgãos Estaduais, e afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública
deverão obedecer as normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 

mesma; 
§ 3° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do

empreendimento, o proprietário deverá comunicar à Municipalidade e Autarquia quando do seu
início para fins de fiscalização;

§ 4º Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início sem sua prévia 
solicitação à Municipalidade e Autarquia, para fins de fiscalização. Qualquer obra que não 
satisfaça as c-ondições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2° , deste 
Decreto, serão garantidas sua execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 
páginas 345/351, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da 
Comarca de Pirassununga SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte integrante deste Decreto, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

para fins registrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente com o 

Loteamento. 

§ 1 ° O ônus hipotecário constituído sobre a gleba loteada, descrita no item

primeiro da escritura citada no Artigo 3° , deverá ser transferido e recaido após o registro do 

Loteamento, nos lotes 01 ao 07 da quadra "B", lotes 01, 14 e 28 da quadra "C", lotes 01, 14 ao 

16, 29 e 30 da quadra "D", lotes 01 ao 02 da quadra "E", lotes 01 ao 03, 07 ao 10, 29 e 30 da 

quadra "F", lotes 07 ao 09, 14 ao 28 da quadra 11G", lote 01 da quadra "H", lotes 18, 24 ao 28 

da quadra "I" e lotes 05 ao I O e 15 da quadra "J", num total de 69 ( sessenta e nove) lotes que 

irá perfazer um total de 19.152,64 m2 de área a ser hipotecada, descrita na escritura de hipoteca 

de páginas 1345/3 51, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da 

Comarca de Pirassununga SP. 

§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária, 

constante deste artigo, concomitantemente, ao ato Registrário do Loteamento; 

§ 3° O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3 º, sob pela de nulidade do 

ato registrárío, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente, ao ato 

do regist·o do loteamento em questão. 

Art. 4° Especificações construtivas: 

§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/07 e alterações posteriores. 

§ 2º O recuo frontal das edificações será de 4,00 metros, e o percentual da 

área a ser edificada, deverá atender no que couber o que dispõe o Decreto Estadual nº 

13.069/78, bem como, o Art. 41 da LCM 80/07. 

§ 3º Taxa de permeabilidade será de 20% e taxa de ocupaç.ão deverá 

obedecer a Lei de Zoneamento vigente. 

§ 4º Será permitido construção de garagem dentro do recuo dos 4,00 

metros em metade do terreno desde que a mesma não receba fechamento em sua totaildade. 

§ 5° Quanto a utilização fica definido os lotes O 1 ao 07 da quadra "B", 15 

!'lO 28 da quadra "C", 01 ao 15 da quadra "F", 01 e 28 da quadra "G", 11 ao 24 da quadra "H", 

O 1 ao 18 da quadra "I", 15 e 16 da quadra "J" como sendo comercias/residenciais e os demais 

exclusivamente residenciais unifamiliru:. 

§ 6º Deverá constar na matrícula que não será permitido construção de 

área de laser para exploração comercial. 
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§ 7° Deverá constar na matrícula que n�o é pe1mitido desdobro dos lotés 

aprovadas e registrados; 

Art. 5º Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico 

financeiro da execução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos da 

edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas 

construtivas da infraestrutura, constantes do ·cronograma fisico financeiro aprovado pela 

municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a 
terceiros. 

Alt. 7° A expedição do Alvará de licença para vendas de lotes, bem 
como, a expedição de Alvará de Construção de residências, ficam condicionados à execução da 

infraestrutura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da LCM 07 5/06, ou seja, a 

execuç.ão no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2° , deste Decreto, desde que referido 

loteamento, esteja devidamente registrado em cartório. 

Art. 8° Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os 

prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro da execução das obras de infraestrutura, 

os pedidos de aprovação de projetos de edificações, fic.arão suspensos, até conclusão de todas 
obras de infraestrutura do empreendimento. 

Art. 9° Completada a execução das obras refe1idas no Artigo 2° , a 

Prefeitura Municipal expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 

contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos. 

Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 

problemas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 
pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 

Art. 1 O Todas as condições e restrições imputadas para o 

empreendimento constante dos Artigos deste Decreto, deverão constar do registro do 

\ \ '. . . 

�-\··\ /7"--. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Loteamento, bem corno, do Contrato Padrão, de compromis_so de compra e venda do�/r�t��'�! ::::,(:�>, 
ser registrado em cartório. 

•. , 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de móveis da Comarca\ 

de Pirassunw1ga - SP, deverá fazer cmnprir o estabelecido neste Artigo, sob pena de nulidade 
do ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da 

propriedade do imóvel citado no Artigo 1 ° deste, e a loteadora, deverá atender a eventuais 

alterações, se decorrentes do interesse público, determinadas pela municipalidade. 

Art. 12 Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais 

descritivos, constantes do protocolado nº 2.195/2013. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no 

muncípio, composto no corpo da planta aprovada. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na mesma data revogadas as 
disposições em c-ontrário. 

Publicado na Portaria. 
Data supra. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2016. 

LUCAS ALEXA · \� S� VA PORTO. 
Secretário Munic�dn\inistração. 
dag/. 
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OFICIAL DE REGIS'.IRO DE IMÓVEIS E ANEXOS \ CO¼\_RCADE PIRA,S�liN1JNGA·;._ESTADO PE SÃO.PA1/LO • 't:/'·º
1 seçã · ·:.\

' 
RODRIGO RODRIGUES CORREIA 

. 
: _X • · �-A�·v. _l .,;'>�- �'f\¾ 

'·. ., : -'•. / . . ,-; '€?tt& . , . · .. , Oficial , ·· - r -11,.,, • �q 
.. -:::: I \3 ·. \ : �·· . ·:.1 :;) i 

/: ,- ,, . : '\. ',· .. J 
� 0 h 

:;,.--. 1i.·.·.· .. :\:>/·:::.�: .... �:0-���1• . /(. 
... ·1 /. :-:·,· . . . · ..... ·11_' , .•• ,P /" '\:, ".. ... ·.·. : ··: -,<;1 :;< :. . < .· 

. 
. ·. '. . ··. . .. . . .. . ·.. . .. . . " .. 
ke·GISTRO OE ··IMÓVEIS DA C.OMARÓ.A'' oe··'p1RAS.SÜNlJN.G . SP 

L/IVR0,2 r REG1ISTRO\GERAL 
/ -, 

INCRA J 
1 

CADASTRO MÚNICIPAL ' '\ 
. . �-

· . .' ,MATRÍÇULÁ -w._•_-·3_,1�'..,..6�·-l_8_. _. ----1( FICHf N", .. . .. 
1;·

. 
'· :· · .. �-- : ··>J PIRASSUNUNGA_'_ÓE:· ... : .inai'o· .. ··\:· · • /prõ'.: 2:012•;'

1 Mó v � �: Urra área d� terras, _denominada Gle\2.a "3 ", originária , do imóvel
desmembrado· da Estância Priniavera; situada neste ml.lllÍcípio_, e comarca,
delimitaclp poi: wn polígono-" irregular, cuja descrição inicia-se no vé�ice
dendminado n9-24A, definido pela coprdenada p�ana, U1M N: 7.570.03 J ,11.57
metros, E: 249.042,422 ·metros, cravado na divisa· com reserva permanente da
Estância Prirna.vera.,-(Gl�b.a 2), propriedade; de José Luis Ferrari e· com.o córrego
De Bem. D,es±�. s�gue·· p.éla margem direita-dó citado córreg<? '.de_::inu.ntàn�':p��
jusante, cQnftoritando,- tiã''.'óutra margem com o Sítio Ouro Branco; mãtrfoula
l-i1.323 �sta Serv�nti,a, dé -_propriedade de Adelino �udinuti · Júnior, com o
azimute 41 °13'23" e dístâncici, de 6,\J,5' �etros até o vértié� 25. Deste, segue pela
margem direita do citado córr�go_,, c.ie- montante para jusapte, 1confrontando na..oµtra margem cotn o Sítio R.�firó' Laranja Az.echi., matnctila 12.124 desta.l 
·serventia; �� pi:opfie.,:ia�I?( _de José ·.Cávalmoreti C'frh os. se�intes .-:�mutes .. e
distâncil.is: _·;3.9°�t.,f2":.:� '2�44 metrtls, até º� vértiqe nº 2'6-; )4�?'08'�4 l!, �- p5;26
metros, âté·.-� .. :véµice,.n�r 2Q; 53°54'37" e 18, 77 metros; :até ··o,.:véitice :nC!·::28";'
35°51'28" e 26,79 m�tr�s, até o vértice nº 29; 67°54'35" e, 10,91 metros·, até o
vértice nº 30; ?·6º 1.J_'�7" e 22,36 metros, a:� o vértice nº ➔·1; 58º�5'57" e 22,79

/fuen;os, até o vértice D,� i2; s2°52r54:• e' l-8,68 metros� até o- vértice nº 33;
73º�4'4411 e 15,3? metros; até o vérticénº--34; 41°31'19,\e 14,srm,etrifiÇaté o
vértice nº 35; 29°01'16'/ e 16,51 metros, até o vértice 1nº 36; 106°22'1-9" e 16,21

I 

\ \ 

.......... 

\ 1 

mett9s, até o vértice ,riº , 37; 70°06'09" e 22,76 metros, até o vértice nº 38;
·· .. · · · ·-79�$$'4Qf' ·e ·,3:J.,;&J:_:metiib�, até o vértice nº 39; .. . ?.·9:�4!02!.'. e 1\8159:.metros.�-:;�té o
,,. '· . v:ét-tíce:,n!-1·_ 4.Q;,. -S:8:o'l2t&4":e_ 30,42 m�tros, atl; :c:i:v.êrtice·n� 4l;., ·93�0'm.Ol" :e-· f�6�_13

metro� .�J:e .. ;o vemq�·:.n,.o:'.:.1-2; 80°00'20" e 2�l;39 metros.-�·. até·.o vértic�- ·n-0
· ,43;

:. ; ·-Vs�:24-•23w _.e,16,05;·metroi;�:até o vértice nº 44;-;··(�i(�-07..'.3.4�':'e .24;74 ��tros; áté:A... vértice nº 45,; 70°01'1'3" e 7,65 metros, � o vértice ntl 46, cravado· na margem
direita do córrego De Bem; deste, segu� �onfrontando com o Sítio São José,
matrícula 12.505 desta Serventia, d�·pro�ried'.ade de José Prado da Silva,-com os
seguintés azimutes-e di5!:âncias: ])28º43 1Sr" e 178,50 metros1 até o vértice nº 47;
119º37'23" e 10.0,37 metros;-até o \Í_értice nº 48;· tleste, seg¾iê _qonfrontando com a
Estrada Estadual SP 328, com azimute 203 ° 12'02" e 160,41 metros, até o '\<értice
nº. 49; 'deste, segue cdnfrontanµo com a Estrada Estadual SP _328 nos primeiros
80,20 metros e 0s 1 ·í 17,4;2 metro� finais com a Ave�i:da Duque de Caxias Norte,
totalizando 197,62 rnetr<;,s. e azimute 210°56'24"; até o vértice VI, cravado ,na
i�ivisa co� a Esr�cia Pri'mavc;ra e �m ª;� venidá nttque de Caxias_ Norte; deste,

.. �gue .;eonfr.onta:ndo com a !Gleba 1 (area _.r.�man-�ce1lte), matrtcul� 31.619, 
· · :. -propáed.âde.;:-:d� 

0
Quart.(m Construção e Copj.:êr.-1�fo.,Ltda., t até'-�,-Y�rtice_:. I:IIl , co� (

,,.. º�::sI:gainte&·:azim�t��-- .'� di�âncias., ; ?,06�1-f�' .�} 7�1,A t"·.1e�ot,,��=<;) ?��ce V;
,. 

__ ,.. i ) 

·::�:: __ · .; .. ' 

. 

: ·.__, . \ . ' 

Qtde. de Pág.: 10-11 :20:02 
/ .· 

1 Avenida NewtóÁ Pr�do, 2796 - C�tÍ.tro -J.ira.ssununga/SP - CEP: 13631-040
'Felefo.he: (19) 3562-548·$ �.Fax: (19) 3562-6695 - e-mail: cartorio.anexo@terra.com.br 
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·. CONT��AÇAO \.. 1 i ..,216°25'211'? e 25,00 metros até o vértice IV; 306°.1.il"''53" e 29,00 metros até o 'vértice III; deste, segue confrontando com a Gleba 2, matrícul� 31.617, alienada a José Lu:is Ferrari,ipelo azimute 306°".24'53C e distância de 314,29 me_tros até ovértice inicial nº 24A; originário desta descrição ,conte11do um perímetro <le , l._�J,9�- (µn1,mi1; �ei-sc.entos � vinte e sete vírg�la no:Venta -�-c'j;né?-):.tnetr.os:.": ur:na ·1· .�a de.:. l 5�'..4:50>5 1- ( c-ento'e çmquenta e sete mil q,�trocent-os e ctr_1quent�_Y1rgµia . êirlquérita:.é ·:sete) ·m:ef!os__:quadr1ªdos;· ou 15,74 Hectares.' 'Fiid?s ·as. c:oórdenadas----: desctitas · estâ:o repres"enfu.das n� Sistema UTM, referencfadás ao J.\;feridiano Cen��- 45º WGr, tendo: como Datum SAD-69. Todos os, �utes e distâ.ricias, área e perúnerros foram calculados no plano de projeção UTM. Cadastrado nó INCRA sob nº . 619,.060.008.079-8, com os seguintes dados: área total 29,6000h.!b, módulo rural 63,8709ha., número, de módulos rurais · 0,31, módulo fiscal 18,0000ha, número de módulos fiscais 1,6400, ti-ação mínima de parcelamento 3,0000�a., com a denominação de Estância Primavera, .irldieaç.ão. para,l_ocatização·-dó:imóveh .. E,strada Velha Porlb Ferteira 5 r ·:. . -. · . .-· .: . · 1 
· 

PROPRIETAR1A: QUARTAN :�CX;>NSTR�ÇÃ(>° E COMÉRCIO LIDA., sociedade--�rtrP,resária limitada, estabelecida na cidaqe de Leme, deste Estado,; na i Rua Coronel-' J�ão Frruico Mourão, 49, ins,crita no CNPJ/:MF .sob nº. 105.802.69�0001�93. . .. . . ... . '. 1

,' 

REàis�: --ÁNTERIO��-:. :SJM.22.489, de 21 de dezembro, de .. :.i,:01i ··deste·· i- .· registro: A er�w�: e, . < (1\�aría _Ercili�:Cap�difoglio Pavan).--A'SúbstitÚta 1� : ··do <(>fiei \JJ,:,U 1 e odifogho Zaóichefü). ' 1 \ . . ' . . . \ i l 
·---! A�.1- em 24 de maio de �.012. 

i 
\., Procede-se· a esta averbação para constar que sobre o imóvel desta matricula fo_i :itfu�tuíd.1:J., uma;: .á:rea:.de RJ:{S:ERV A LEGAL, cuja descd9ão. :p:epmetrica:,_inié.ia .. se.. .-no vérti� denoniinado, _f2_;;.::cravado . i;ia divisa i:.om a. .. ;Reserv.à.· Ferroanerife .qâ- .. · · -Estância/Prin;iá.vera,,.eom ;à ºái·� d�r Reserva Legallda Gleba 2, .matrí:cula 31.6lJ, .. ·. idienada:;à fo:sé L ui:s- Ferr:àr:t1;,iieste, segue pe-Jõ. azimute 43-<1-17'2-7-"�:e: :ao· percorter .

. ·uma distância de 101,065 (cento- e .iunrvírgula zero sessenta e c'inco) metros,��-encontra.o vértice G; deste, segue pelo azimute 59°45'05" e ao percorrer umadistância de 121,632 (cento e vinte e um vfrgula(seiscentos e trinta e dois) metros, encontra o vérÜce H� destê;\ mede em desenvolvímento de curva 104,062 ( cento equatro vírgula zero sessenta· e dois) metros, fo�ado por um arco .. circular de raio23.3 ,919 ( duzentos e trinta e três vírgula novecentos e dezep.ove) metros e ângulo céntral 85°00'45", ou pela corda do arco, com azimute 82"14'35" e ao percorrer uma tlistância de 103,206 ( cento e três �frgular duzentos e seis) metros, encontra o ·· vértice I; deste� mede em desenvolvimento de curva t 16,305 ( cento e dezesseis• vírgula tre.i:entos e cinco) metros, fonnado por um aiibo circular de raio 1107 ... 174(cento e s.ete vírgula cento e setenta ,e--quatro) metros e. .. ângulo .. central .5,2°4-7-.'.� 1 '\· QÜ:.p.el�·cer<ll:t do. arc-o,.com azimute 67°24'45" e a◊::�rcorrer·;�a dist:ârttja_.d:e t-03 A-22( (çento--·-e. três-_;vírgula quatrocentos e vinié:-: e do.-is) '.lJl�tr.QS;' encontra.·;:-:. :. ,. C>'·Vértlce.;Ji- Do ·:v.:értke F:f-até o vértice,J confronta coQi;:a. :t�s�rva, perinanen,.te -:da :·::: ·. . . . . . .· �.�·- , ' . � ·. . .. .. . . 

1 ) 

Qtde. de Pág.: 10-11 :20:02 \ í\ 
\ . ' / 

\ 

( 

.. 
··--._ 

continua na ficha 2 
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LIVRO 2- - REGISTRO GERAL,_ 

INCRA 

.. . .. 
;·:'MATR!cutA ·-,�Q. .,·· J'l:.ç:1$·_,. 
;.�--- ·;. ··:···: ·

" ··_.:'·,_;,:�(:· 
FICHA Nº _, __ �--

PIRASSYNUNGA í __ oé ·· ' . 

CADASTRO MUNICIPAL 
l . ,1 .. 

.. _� •. \:. 
·_!..:-.. 

·- ,.. � �- -;;··--
· .j ,.. 

l '·. 
1 M·-� v e L , (continuação) Estância Primavera. Deste se_g�e pelo azimute 128°43'31" e ao pe�o�r uma
distância de 138,123 (cento e trinta e oit9 vírgula cento e vinte e três) metros,encontra b .vértice � confrontandd do v'érti�e J ao vértice K com a propriedade

J 1 

........ 

de José Prádo da Silva, matrícula 12.505; dest� segue pelo azimute->263º35'25" e
. . \ ao percon.er ,.wna· .:���t�cia de 277,598 ( ��entos, e sete�.ta- � s��e v_írgula,quinhento�. e-: -nPventa:: �'.<oito) metros, encontr1:t o vértice l.J;_.;de._ste;. ,segµ�:;-;peloàzi�ute Z3-�4'5'05" e···ao' percorrer uma clistância-·de �05,004 (-oéato e-_. tmcovirgula zero zero q�tro) metros, encontra-se o vértice·· M; deste, segue peloazimute 223°17'27" e. ào percorrer uma distância de 82,549 (oiterita �dois vírgulaquinhentos ·e quarenta e nov.e) metros encontra o vértice �3, e\º véftice·JC até ové,rtice y3 conft�>n� com a área de cu.ltura,da �leba �; de�te, s�gu� con�o1:rarid_ocom a,ai:�-t;l'e.Res���-Le_gal da Gleb� 2, matncuhr31.6l7,,aliena,�a:11-J9se L�sFerrarl;.,:Í:>e!1i azimüte•,3-06?.24'53" e aó percorrer uma distâÍlcia A}e yq�-�3 (�etênfà vírgula·cirt,qi;J,enta .. e tr.ê.s}fü$:'ti-os, enyontra o vértice F2; originãrioLdes�:descriçãp, cphtendo um perímetro de 1.105,039 ('-:1:ffi mil céffto· e cinco Vírguia �era trinta e\ ..nove) metrfs:·e área total de,33.627.709 (trinta e tr�s mil seiscento1 e vinte e sete vírgula setecentos e nove) µietros quadrados, ou 3,36 (três vírgula trinta e seis)hectares. Todas as· coordenadas �escritas estão representadas no Sistema UTM,refefenciadas ao Meridiano Céntral 45° WGr,r,tendo como Datum SAD�69. Todos

,·.·. · ·- -��:�;:t:;:��:�= �::��'�-;�it ��:
s 

;;\· �iÍ\ pr�;!� · �fi;lia: ca.p..ddíf�q ;;?S:w�). A Substituta ifo.70:fici�t/.·::- :··_. ·. /, �:.·.(D.�r.,ce
;::••.-._.9�?P:�f�tt_Zani���Jl\:f/ '·, { __ ) ;;:·/:':· ..

--�-- .. '·. : . .-·.:-·\·' · ... ·.i :.<:::--.-::.:,::
.... .:, 'j 

... • ... · 

,-- ·; / 
! R.2,r.: ei:n-24 de maiQ de 2,012. COMPM E VENDA.

. \ , \ . 

Pela escrinira de compra e venda lavrada em 18 de abril .de'2.012; no 2° Tabeliãode Notas e de Protesto de Letras e Títulos desta cidade, no livro nº. 399, páginas261/270, re-):-atificada em 18 de _maio de 2.012, nas mesmas Notas, no livro nº.400, páginas 211/219, a prop,r1,itária Quartan Constru9ão ,e Comérciç Ltda., jáqualificada, VENDEU O UMOVEL DESTA MATRICULA a ALEXANDRE :'"�:.JJO,�bDBOlI, brasileiro, solteiro,_mai�r, ecoriomikta. portador c'hi cédula de •-. tdentid�e RG nº. 1 l.977.439-SSP/SP, ,mscnto(no CPF/MF sob nº. 156.901.168- )
. ., .07, re�i.dente e domiciliado na cidade de .. L�mi;.,. deste Es�do,--.pa Ruã·· Dr. 
· .. ,._ . · ·t:i:onçalv.·e.� i:�da .�Guaha, 799, ap. 141; é( :�ON,IP ._.-CA-1Üi.:YS ..• _SDORF
.: ! ... · RO�Hi\:;' .btasileiroj:.,arqµiteto,( portador Zêfu., cédula :de.: .. .ideti:tid,ád� ...ltO.:.númerô 
.. . . . 

,. 
. •,1 . • 'I, • • 

• ' ''."' �
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: ::: ••• -
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-� ;'.· • ,. :-: ·:· � ·! ·. 
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Otde. de Pág,: 10-11 :20;02 ' - ----- �� ( Avenida .N-ewion :Prado, 2796·� Centro - Pirassununga/SP - CEP: 13 631-040
Telefone: (19) 3'562-õ488 - Fax: (19) 3562-6695 - e-mail: cartorio.anexo@terra.com.br
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� 
,, cbNTINUAÇ�.d'- ! . ;• 20.301.343-8�SSP/SP, iirscrito_ no CPF&-1.F sob n.º. 175.547.078-92, casado pelo � 

i regh-ne d� coniUr1.1:¾ão parei.a! de bens, na �igiência da Léi 6 1515/77, c?m MlÁRCIA J.j. ; _M.A,..1.� 'fAl'ITTN ROCHÃ,. brasileira, veterinátja, pórtadora da céduía. de � i4entidade RG nº. 20.086.668-SSP/SP, insctlta no CPF/lvIF sob nº. 078.831.94�- _i !! S2; -resid�-ntes ·.e--domiciliados na cidàde de Leme, deste Estado, "na. :Rua· Coronêl f ) Ío'�o Fran�o lVfo\lr�◊; :49;::p,elo pr�ço_ de R$90.000,00 (nó.v,entaxnil:-.re�s).' � 'i R�t�fep:té�,1\\t-_-(Maria-E�cm� Capo�ifogl_io Pavan). A S!J.l:>stituta. do Oficial, ·! 
� �]j)JJJ:: _ •-�\�ce Capod1foglto Zamdp.el b )1 - · :
� 'J . 

. .\ I •• 

' Of. RS553,67; i' R$157,36; Cart. R$116,56'. �C.R$29,14
s_ 
T.J. R$29, !4. 

R.03 - Elli-15 de março._de 2.0B. HIPOIBCA. \ '\

Í Pefa escritura- -��bli�a dé · fupotecà para gfu-àntia de ex�ução de o�tru; ; -e -tl:e · 
i infraestrutura do 1.foreamenfo�-denominado Jardim Ferrari II, lavrada em 03 ·d�
l setembro de 2.012, no 2º Tabelião d�\ Notas e de Pro\esto de Utras e Tátulos
•
0
ã desta cidade, no frvTo 4-03, pági..nas.tf81/l 90, os oroprietfu-i.os A)e,-..aDdre Araujo ., \ " -, - Podboi, so1teíro, maior; e Antonio Carlos Hilsdoif Rod1a e suà' mü!her Iv.1arcia 
i iV.laria Fantin Rocha, todos· já qahli:ficados, DERAM" à FREPEI'TtJRA 
1 
·._ MUNICIPAL D� F!RASSIJN.DNGÀ., �om sede nesta_ cidade, na R�_. qai�cip- .. .'. Del Nero;.51, Paço· Múpicij_Jà1/CNPJ .45. 731.650/000 l-4S� em primeira. e e.sp�cfal · · " hipoteca 0-·1.n'ióyéf destiFUI�tdcula (juntamente com o imóvel �_tríçúJado sô]:) _.! número 3 i .6 i '7, li\'1"0 2, desta Serventia), pfilR garnntfa da comple'"úl execução das� obras de infraestrutura do 1ore-ame.rlto denomiuarlo Jardim Ferrari TI n (R.4/M.3"-1.619) de propriedáâ.ê da Quartan Construção e Comércio Ltda., CNPJ .. f, 05.802.696/0001-93� com sede na cidade de Leme, deste Estadq� na Rua Coronel :! , f João Franco Mourão,, 49, no valor de R$3.369.785,52 (três milhões, trezentos e -l 

j 
sessenra., e n�v�. mil, �te�n.tos e oüenta e·cinco reais, cinque�ta :_ dois cen.tavos):! .. tto.::prazô .. maxuno- de.24 (vmte e--..quatro) meses, a contar--dO'- mes,asu.bsequé��'.a(.: :data do J?,eçret? :��_cipài nº. 4 �8 l 5, de 18 de setembro"'.' de.·.-i.oti/c�JJ.fof!llé ·_ ·. 

-� i icons�t�:_:da' afocfü:la'. e�cdt.zi:�·ç d� cronograma físico e•finance'iro.apro�o pet& ·_ : 
1 ·- a:����o�:ic:}�rr:�::-t�;:::ntt1"\ �o 

J;::��c�;��:%�;�-- i
. 

Pavan). A Subst1ll?f� ao Ofic1ai,�ú�V\';.c�ce Ca��ihfog�o Zamchelh). 
' ' 

' .' \" ' ' ' Emolumentos cotados no R.3/.M.31 .-617. _\ ( 
1 1 A V.04 - Em 10 de se!:embm'-de 2.-tH s?�:ocólo .1127008 de 02/09/2015, CA.l�CELAMENT!G. \ , Procede-se a esta averbação pa..""'á constar que o· fonóvell desta matrícuJa foi liberado da garantía bipoi:ecíria constante do R.03 retro, -à_ visra de autoriz.ação , - . _ _dacla :pela :J\1�cipalidade-de.s� ç;idade no \l]l51:t",uIDe:ru:o;-p.a,."1ic3·· : da���-de 14 de .. :. _, . -'-t. 'a.Só.?t0.,de\2Jn:5-,...9,:1�-fi-e_:ª-arquj.-�do nesti,l. Se!Ven'ti�. ffe�-scre.:v.e �; .\Íhll�.�-- (!Nfar-ia :_·:· :; Ere,1tia;;Ça,p.od1(o;gli0.i1'àyéin). A Respo�vel p/ Expediênte;:_ .· ._ ;q..W · ·_ J/c:,,/{D,iro·e, , .._t--_e:�podíf��ioZàiifohellíJ·Rec. guia: 167/ - <_·. i--�, -: .. . ·: _;: {:·_: -:_'.·: ._-_· ·:,

) ' 
. ·-·' 
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, LIVRO 2 m REGISTRO GERAL 

INCRA . : CAD.�STRO MUNICIPAL 

:.;. 31 6J8 
_ MAT�ICUL.A. --N": .... ' .• .-__ ;· • :. . i 

: ,,.1 
:., .:: .:.: 

FICHA j. 1 )·· ·• _. CNS nº�,: ii .. 965--l\ · 

PIAASSUNUNGA __ oi_·· . .:...· __..:.--�....:.:....-'-·�---·-'-,_··� óEi: _. :._ 
. .... . __ .. -: 

1 M ó V E L: ( COiltinuaÇãO) _) ,· . ._ 

\AV.05 -Em 22 de �fotubro de,2.015. Pro�ocolo 127833 .. de 15/10/2015. 1
CADASTR0. . . 1\

Procede-se a esta àverbação confonn� aÚtorizi3do na escritura de compra e venda
a seguir. refrrida e em consonância com o Certificado de( Cadastro de Imóvel
Rural - CCIR.,, etl)issão 2010/2011--'12012/2013/2014, para constar _qrte o i�óvel
desta matficii� \el):cotitta�se cadastrado no INCRA sob nº. 950 .165 .1-85�4 lS:--2,
com os sclgriintes:_:dadS�-:área total 15,7.fS0 ba;' :número de -�Õdufós turáis- tl,0.0,
número �e m_ódul_os fiicais 0�8747, �f.�S:ão_mí�a �e �arc�lámento 3,0� ha, ,,com
a denolillliaçao de Gleba 3 dà,Estaµc1a Primavera, mdicaçao para localtzação do
imóvel: Estrada Velha Porto Fehei� 1 km 5. Número do Imóvel na Receita
Fe1eral (NJRF)\0.27�_76�-0.;A E���vente, �!_\ 1 �a E-.i;�ília Ca�fogl�o
Pav�)_-..... t _._ 'R_esr-o���l::�/ Expedi�nte, \t � . �.tl� V, wn:ce_ c_apo?•fo�W'Zamqtielh�.-_Re.c,:grua .. J-9.6: · - . . -,_ , - -�· .. __ , - · · ._ · ·-

./J' '·.. •· .. ' . . . ·:� ... ,.; ·:i;:� ! . .f . . :··. ·. ·:. . "'.:: . . )· . .:'

R.06 - Efu 22 de outubro de 2.015. Pr�ocolo 127 33 )e !5/10/2015. ·
COMPRA E VENDA. ) -., '--- ·
Pela escritura de compra e venda lavrada em 06 de outubroôe 2.015, no Oficial
de Registro Civi.i e Taõelião de Notas do distrito de Cachoeira de Emas, neste
município e co�arca(no livro l 9, páginas 225/229, os proprietár�os Alexandi:e

_: ':· .. Aráujo .PÔdb.ótiolteirg_,. maior, e Anto)lfrt Ca.;J�s/;Hilsdprf ���a :e sua. IDulh�r
�- . -�àrci_à_- Maná -"Fántiµ ·:;R9Ch� já. __ qualit'icaját>_�-;_· ven�rinn::;o_·=.-ifunv.el:. :d.es"'ãl

.. ·:inatrí�u1a·_·.a OUART�;,coNSTRUCÃO E:-,CÕ�ÊRCIO.::LTDA; socliâade
··: etttptesatja.-limita�:-d_om;#.eçle óa cidadéâe Le��:_:(lesle.Estad0;· na Ruá Coróri�I 

João Franco Mourã9, ... 49, 'CNPJ. 05.�02\.696/0001-93; ... elo preço lli:\
R$90.000,00. Valor 4��tarado: R$370.000

':
qo. A Escrevente, / � \\t\ e; �aErcflia\Capodifoglio Pavan). A Re�ponsáve{ p/ Expediente, W :..t.Ú,•V(Dirce

Capodifoglio\Zanichelli). Rec, gui,i: 196 . _. _ ·1
) 

. . \ \ .. 
______ ._. -- • 1 ·.. ., 

• ,, • 1 ' 

_j 

) 

--::. 

AV.7- Ehi 27_de:Junho_,,�01�. Protàcolo nº 147.980 de 06/06/ 018.
RETIFICAÇAO. · \ · . ...,." � 0 Procede-se, J presente averbação �os termos do· artigo 213, I, b, da Lei n . 

· 6.-015/73, para constar�ue o imóvê) obj�to desta ��trícula. apó� autalização ·
. ., dos . .-c.onfr.ontanfes, 'passou a ter a segumte._.descnçao: .. U.111a .area_ -4� t�rras ... ': �-:-� .:·dênori;tÚ:ia:dâ:, Gféoa -"3", originária do.)móv�t- ::d.êsntemb�de . da'\Bstância

::: :_ - ,. Prirtiaverà� :sitiiada-.., neste'�unicípio e �o!Üarc�i::'-rlelim}raâo por _üirr=J1_c:,l.igono.::: �- •- . .· . ��: .. :_ . : .. .. � t .. . . ..· ,: .. • , .. · 1 

_.,,._ ... ·~-; . .,_ ·:: .. . . -j \ 

,
1 

\ 

Continua no verso. '· .' � . � 
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,. r· : . CONi'INL!f:Çfi.O ! irregular, CUJª descrição inicia-se no vértice d�nominado nº 24A, definido-pela
:j coordenada plana UTivi N: 7.570.031,í57 Ú1�tn:>s, E: 249.04°i:422' metros, 
i cravado na divisa\com resér:--,,á permanente 1da.·Estânçia Primavera (Gleba;2).-e 
1 ::�;�z;�:��!::� -�!to�:�:�: �:::t:t�!! d;�;!t�� ;:;

e

bu1; . . i<

1 
Ht?J1Cf�/·nuúr:.í6tilâ 11�323; çor,p. o azimute 41 °13'23" e dis�ârip.ia de:,-q,l(f ru:e:ttos: .. _::- 1 .,·_. 
at�-.:0 ·-:yé�ce .2_:- tiesre; .:segue pela mars.�m dire\t8. do,·dci.d�-;�ó.rregQ _<le· :- l::

, ! montante para JUSfu,te, confrontando na outra,,. margem com o Srtío Retiro i,· t ·· Laranja Azeda, ·matrícula .' 12.124 com os seguintes azirnutei e distâncias: . 8 
i 39°58'12" e 23,44 metros, ate o'vérlice nº 26; 45b·()8'04 ª e 35,26 metros, àté o
� ' 1 ·:vértice nº 27; 53°54'37': e 18,77 metros, até o v_értice n'\28; 35º51'28" e 26,79
·i metros, até o vértice nº 29; 67°54'35" e 10191 metros, ati o vé_rtice nº �O;} 56°13'37" e 22,:fo metros, até o vértice nº 31; 58°45'5'.7-11 e 22.79 metros, até o
1 yértice nº 3Z·;,"52º$Q'54·n_.e {$.:,68 ,metros, até o vérJ.te nº 33; 73°34'44" �-15,32 .. : R •·
! m�tros, até "Ô' vérlÍc\ci" n° · 34;;Al º31 '4911 e114,53 metros, até o vértice nº· 35-� ·29°01'16" e 16,51 mêtros,--até o vértice nº 3·6; l.06º22•19" e 16,21 metros;·até-ovértice nº 37; 70°06'09 11 é 22,76 metros, até_-0 vértice nº 38� 79.?·55'4011 e 3 !,83 ·metro_s, até o ·vértice nº 39; 79°54'02" e Í8,59 metros, até o vértice nº 40;8.8º 12'04" e. 30,42 metros, até o vertke nº 41; 93º00'01" e 16, 13 metros, até ovértice nº 4.2.; 80,º00'20" _ie 2?.,�9 metros, até o vértice nº 43; 75°24'23".'� .. l 6,05 me�os, �{� ·o,.vê;rti�e:_nº ·44;-J7º07'34" ª1 24)4 metros, até o vértfo:e' n_º\�5� .> .'··.'70°01' l3 1

1� e:t,9$-: n:i:etros,;;are.;o vértice nº 46, cravado na margem -díreita ,do·.--·_- icórrego Dé B�m; deste, segúe-.confrontando com o Sítio São José, niatrícula f12.505, com os segu�tes azimutes e distâr�pi
r5

:)i28º43'51" e 118,50 metros,
1 até o vértice nº 47; 119°37'23 11 e 100,37 metros, até o vértice nº 48; <leste, 
1 

'segue confrontando com a Estrada Estadual SP 328_1 com azimute 203 ° 12'0�" e 160,41 metros, até o vértice nº 49; d.est�, segue confrontando co1ffl a Estràda EstaduaLSP 328 nos primeiros 80,20 metros e os 117,42 metros fina1s com a i-l .. ·;Ayenida. �uque.-.. _de: .. Çaxia$ Norte, totalizando 197,62\m�troS···� azim�te\: ... • 2'1 Qº56�?4�;;·.:a;t; 6- -v�ili�·vf deste segue confrontando"eom a Â'venída.Tluque -«···! ·,.de Caxii:t-s :Norte�-- Lote�·fü:.-� �drli\ K dó Loteamént_o ·denoininatl�0J�dim:
� · iéeri-árfu: .ióQj�to da.mat:rlcula::;nº . 32.236 e com qs Lot�s'"Í4,, B,,l2�·fl;_ 10, 09, 
! 08� O°?, ·06, 05, 04, 03, O'.,te Oi da Quadra K do Loteament�·denomi.iul:p.o Jardim
i Ferrari 1I, objeto das matriculas nºs:: 32,.234, 32.2�3. 32.232, 32.231, 32.230, · , 3,2�2-29, 32.228, 32.227, 32.226, 32.22.5, 32.224, 32:223, 32.222 e 32.221 até?vérti2e V, com o seguin�e �imute .e distância: 30�?''24'53" e J 77,41 metros; ·-·� deste, �egue confrontando com lote Ql da Quadra K do Loteamento denominado Jardítn Ferrari H, objeto ,;Ia .,matrícula nº . 32.221 com o seguinte 

azimute e distância: 306"25'21" e 25,00 metros até o vértice IV; deste, .segue/,. confrontando com-áR.ua Ítal� José Mendes de Oliveira com o seguinte azimute', 
e distância 216°24'53" e 29,00 metros até· o \rértice III; deste, segue confront.ando com a Gléba 2, matrícula 31".617, pelo azimute 126°24'53" e · ... distância- :�e 3.1.4,27 :metros até Ó. védi6e· inicial rÍº 24A;. originái-iQ des� · .; ·' . -�·scôçãê/6'cin�n�o:-:um;;:perimetro de 1.627,95 (um aji:seiscentos.�i�,k�-�e::�çt� ... ·: ::·:: _yírg:0Ja,_:n:ovenffi.;:e.:o.incoY:!lletro� e uma área de 1 :57.450,57-{cen_tc.:�;cin·quentà. é-: .. : . set:�:111 ít ,q·uatrQDenr1:t$ e.::íúnque,nta. vfrgu la ,cinquenti(.e.:�:ete. ):,m-etros -,qç.adrad�s •. · ·:.. .- ....'· . - : r \ , , ·• ..-. . .. 

; __ ,, ,, / 

Cc-nünua na ficha n.0 4 
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-�-REGíSTRO ·/o'E-.'IM"ÔVEIS DA' QOMARtA>"r)� .PIRJ.\SSUN:U···GA.°::":;.<SP 
_./ 

INCRA 

. 1 

LIVRO 2-. ._; 1 REGf$TRO GEffAL 
I ' 

- ..... -· - 1F .._. ____ c_A.O_AS_TRO.,.· _·_.·M-UN-�-IP ... 'A,..L_,...,._--t 

'.€N�·�º.J�:i65i::� :: .. :: -�:tFlCHf'- N• 4 •... 
p1f<AS"suNUNGA,� DE 

V .. • ; 
" V 

• • 
• 

...:. ': :/,,,: 

1MoveL: (continua'ião) óu 15,.74 hectares. Todas as coordenad�s descritas .estão representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Metjdiano Central 45º WGr, .-tendo como D�m SAD-�9. 1(.od�s . �- azi�tes, '.e distâlacfas, área e perúnetr?s foram calculados no plano ·.4é projeç� !UTM,;. Escrevente, .d� (Fernando: 1 . .V)tori.n.9)..· Emol. R$16,06; Ést. R$4,57;,Can, .. - l{.$3;.1_7;:.R.C. R.$0,85; :;1;.tJ<$1.-::ro�:�M��t R$0,77; l.fy.L R$o,sp; TOTAL R$2fi.;9z,. : .. .::- ->--·::---- �- : :? •.: 
., .... ,:· .. .. ·: ·.· \ 

. ,. . . . . . 

) R.8-�Em 31 de Julho d� 2018. Protocolo nº 147.5Q� de 25/Q.4/2Q1l. 
HIPOTECA. \ . Pel� escritura pµ,bHca. de� �ipoteca· para garahtia--de execução de obras deinfraestrutura dtí Jànltim/:AJto das Àrvores, lavrada em 05 .de�o.útub.ro:-:de·-2016t n� �:ú_ciàfi-.qe i���iiiitvil. das �essoas Na��fa•e T����o .:·1e)Íí��� ��:./\ D1strifu:;,de>:,'Cachoe�,�de);-;Emas, Pu-assununga-SP, no l?vt:0.-,11� -�4./ 'pãgmas \:· . 345/351, a pr�prié_w.rja QUARTAN CONS�UÇÃO � .. COMÉRCIO LTDA,já <Jualificada, D�U à !�FEi� �CIP A\, DE P��SUNUNGA,com sede nesta cidade, '-ná1Rua Gah&,.10 De:'Nero, 51, Paço, Mum�_tpal, CNP J nº45.731.650/0001-45, em hipoteca o imóvel desta matrid.ila, pãra garantia da co_1I!.pleta e�ecução das obr� de in--r(a.estrutura do Iot�amento que denominar-·-\ . se..,.á JA�-.J! llTO..DAS ARVORES, no va1pr tot.aha.e R$3,916.272,39,. no 

• .. ·.··.··•••····; ';W'Jét'nci::r�=:�t:=�i:l:Ja;a:,oc-:�:;;::i:JZ�-. ·:, -·.-; �-:.-_ , · :_- ,. J�me-·_·._.,Cprreul· . B�·os ��- $me!� :· ;R$S.0�5:-;2f!tE$t-_ .. R:$1.445;28; Cart. .. �989,21; R.C ,R$26;J·;64;·T.JI - . .R$J49:,:OrrM.P:·:, • I • R$244,09; I.M. R.$157,28; TOTAL R$8.�;37,75 
' ' \ Av_9 -Em 31 de Julhb'd.e 2018. Protocolo nº 147.505 de 25/04/201.8. 

�TERAÇÃO DO 'PERIMETR--0 UE RURAL PARA URBANO. ;·. Procede-se a esta averbação nos tennos do requerimento de 13 de dezembro de· -._...-2016, acompanhado do protocolo nº 54000.066884/2018-80;--expedido _p.eloInstit\.1to NaciQnal de '--"<:;:olonização e Reforma Agrária - INCRA. ·-... Supefjntendência ·R�gÍonal dó Estado de São Paulo - SR(08), certidão ! .. negatiya de débitos· relativos ao imposto sq_b:r,e a ,,.Propriedade territorial rural;\ -. ' . . -. ':·: ·. ;.emitiêt�m,:,-03i'.0412018, com código de _cim:tt9le�ri�-:--r:�O�--S::1ÍJ2$.-S90.'B;.8D28,
L· < :'..:-.� :-e.e_�1t1ã&.rf?t:f1:e.díd.a ,em 011061201 s p�la:: .Murí�o,�pâli&tl'�;::a���=::c;q�d�t para-�· .:: ·1; ·:, ... · · -�nsliar que·;/o:· ·Uitô.v .... el .... desta matrícula p�_�ÔJl'..'.:-a:-:?fl�ar1�á zoaaf-:�Psna·:=):ieste

,.: . ' . .. .. - . - - . ··: .:: . ! . _.::---;. ...: ..... 

i 

·--
Continua no verso ... ' ...... 
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/ � l ·.,· ' CONTINU .ÇAO 

j ; li mimicípio, tendo sua d,;;stirlação alter ,fe; rui�J p�'f urbano o que rns11ltou no
� ,. i ca:1.c-etamento do cadastro no 1 que atualmente encontra-se cadastrado 

j 
i n� Prefeitura Mmtlcip� e contribuinte nº 6g87.108.001.001.00.4.

� i Subs:tituto do' Oficial, _' 11'2/1- (Lh7.o. Correia Bauos Neto). Emol. 
i R;$J6l9-6";:,Est:· . R,$4,57�-.Cart. R:$3,12; R.c.< R$0,8�7 i.r··. · __ R_US_' :lj lO;.M.P:,�:.·:,·+."'"·o·"� ·r.j\. .,r_ n-.�o- -"-1:.n., =o'i-'AL. -i:,.,.;;26 ""'7 1

1 • 

� 

_;.�'41 ,.f".l, �-
.
J.�J., .. J,� ,..2.v, \1· .�. hi;, ,� 

R,10 -Em 31 de Julho de 2018. Protocólo·nº 147.505 de 25/04/2018.. I 

'LOTEAl\fENTO. / . 
Quartan Cor:stnf,;ão e Comêrcio L�a, o..rJ n.0 ·os:�p2.696/0001-93, na 
qualidade de: proprietária do imõvel. .da pre�ente mattku ,a;- impíantará sobre a 
totalidade do mes-rp.o um loteamento, o q�Jál d�norn1nou JA-.W!M ALTO DAS 
AA V ORES, colifor,rn� planta e memorial d�scntivo que jur.tou. Em 25 :<l,e·111)r:il .. : 
de 2018 réq�etêU·:C ·setrr�1str-Q nos:termos da Lei d.e Parcelamento Jii), .

S
olo>:

juntando todi. à d:ccumentsçã:-o-, exigida pelo art. 18 d.a IJ�i nº 6.766/79, . _
ar°quivzda neste óficiaL Os lotes do refori.<lo lotea.'Ilento sera? serv1dos \de· 
anuam<;1nto composto p-�!as Ruas "1 ", "2", ''3'1, "4", "5'', "6", ,"7", "8ª, n9", 
"10:0, e "holongamento da Avenkla Duque ·de Caxí<i.S Norte11

• O lotearnento
denominado "JARDilVl ,ALTO D.A:S ÁRVORES", será dotado das $eguintes. : . .. 

. obras df{�ra!s���,r.a:: :���l�a' <laJ,�ias de éotilunicação (:Jas) é"ô?-"ária:;�e:··.-_\·::
recre�aq� .c.o.n:r-,.:11mpeza::; �iar::areat - terraplanagem de apoio, com.4}nlteçao: 
su�rficlâl do·-só"i.o·; obras d� drenagem e mun;,s de árrimo; topogrifia.': locaçã9·

.

e colocação de ri1Mcos de cot;creto de alinhe,inento e nivelamento dos lotes ·e 
dos localizados nos âi.-igu.Jos e curvas das vias projetadas e nas diyísas dos lotes; 
guia�· .1ç sarjetas das vias públicas; redes de galerias <le ágÚas plu.v1aís 
execução de bocas de lobo etç.; redes d_!f! col;e.ta de .�sgoto co� ligações 
domiciliares ao coletox\ tronco do loteamehto, até o emissário, qúando for o 
I - • . 

, " "' • . "' .. ..· . . _,·v'.:Ca.SQ;_::s1;.ed�. j.Íe .:abá�tecmiento .ô.e agua com hgaç.ã-o - :-da rede·:.':.uiter,na: .:dct · -�.
� '. :-:_./Íoteanrellto:;· .lat�:-.: i-·· :adut-0�i:t ,.-éxistente incl.l!í<l"âs as _.;Jigaç�s:,•dom_ic�liáiês;·. ,·
< , __ Pfl;V:��ta�ãe ·asf�itica.-·das:·:v.Jas ,P,.@>licas; arbbrizàção·::,(ãrea.s :v.e�4e$"1- praças �:: ·:--
. 
·I :� · Vias�i)úplfo_a:s); red�,- �e: em:iÍgiá _,elétrica e <le ilumfo:�çãc·, p�büca�::_" _'!_?)ac�: : · 

f 
_: 

, 'indicativa� de ni:,me de vias publicas e sb�lização horizontal e verticaJ. 
1 (siI1alização viária); orçadas em R$�3.916.2n,39,- que deve�_o Ser executadas 
j de acordo com o cronogr�a fisic'o financeiro d2S obras de infraestrutura, no 
j .. praz?. máximo cl� 24 (vint� e-qu�tr�} :neses: DA GARANTIA:_ a hipóteca �oi
! .cons�1tuída �traves da �scntura publica d,ie-·hlpoteca para gs.rantia de execuçao

•\d'e obras dê infraestrutura do loteamento Jardim Altó das .Arvores, lavrada em 
_()5/10/2016, no Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturai� e_Tabelião de . 
Notas do Distrito tj.e Cachoeirâ"de Tunas, Pirassununga - SP, no Hvro nº 034, 
págmas 345/351, régisti::a� sob nº R.8 _desta matfícula, cujo o ônus recairá tão 
somente sobe-e os lotes·de números: 01 ao 07 da quadra "f f'; lotes 0l, 14 e 2g 
<ia. quádr.a !�Ç'\· lotes·.�1, 14 a9 16, 29 e 30 da quad!st 11P.\-lotes OJ, -ao-.12.-çla.

_;,;qu�·,,�;JS''.:t.lcites.Q:l:rtl,o,:,03, 07 ao 10, 29 ➔ 30 da qu�qi:a:''R";·Jote.s 07.':Suíl9�_i4o_. ..
·\�o 2:� �a.<Juadra·"G:!1;/lo.te 01 c1a· quadra 11.H"; lotes :J-.8;-.24 ao28-dà:guãdra-."l!';,·'

. · :., · ··.-Jote�.-o�:io l O.}e·:_.-1 $.:.-da. quadra "J'\ do loteamento Jaitiini-Ê.1,lto--das Ârv:ores: ·DA.'" ,........ � . ... ··, . ·. . ·,... . ,• :· 
.,. . . ..... . . ... 

O:i!:thma na ficha n.0 5

Qtde. de Pàg.: 10-11 :2ú:u2 .,.,., 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

INCRA 
CADASTRO MUNICIPAL 

FICHA �---
-'--

··_S __ ...,_
PIRASSUNUNGA __ OE:_. 

i 

:'CN$j1�i�:t9.:�!tF-: / ::"·, :-�. 
..... .. .. :·:-0.É:_· --.... . . .. .· .. 

- - . 
. .•.. )

IMÓV!:L: (COllÜllUaÇãO) ·. 1 

/ , ' , , '°\ 
DESCR1ÇÃC

f 

DO LOTEAMENTO:\o loteamen�o �ont�rá ·10 (dez) quadras,
subdivididas e� 208.-(duzentos e oito) lotes, da segµinte {orma: quagra "A" -
Área-Verde; quadra '.!B" - Sistema de Lazer, Área Instltucfonal e 7 lotes; quadi'a 
"C" �,28 lotes; qúadra "D" - 30 lotes; quadra "E" - 12 l�tes; quadra "F" - 30 
lotes; quadr1,1, .'.'.G_". _ _.., _28[-jotes; q1.1:adra "H)' - 24 lôtes; qu�dq\"I". '.".. 3_2.Jotes- .. e 

• quadra ".J'1'. _�7; :t7.·;1ot�;;:--tbtaUzando em 'lotes WT/ª área de �$-i59:1f�:�-:-m{,}<>.� { :..'
3 5,309%; As-==·:·ãreas -:--pu&1icas\ estão distripuidas \da seguinte forma, ;-Sisté.rriâ l , 
Viário - 4-1. 725:43 m2 ou 26,501 %, Área .lpstitucional - 7 ;8 72,52 m� ou 5%, 
Área--Verde/APP - 36.513,�4 m2 ou 23,190%, Sistema de Lazer - 15.745,06 m2 

-�u 1 Q%, tdtalizando ass�';,-a pleni�de do imóvel desta matricula, ou -·sfja?
•-157 :450,57 m2

• DAS APROVAÇÕES: O projeto do loteamento denominad6 
iARI?-!'J.\;f:: .AL.TQ� D� :� V ORES foi devidamente ;áprovado'._:pe-la,_::f�féJ.?n:a:·. Murucí�lC;-; 1Qcá.1>em . .-_,_,'.UJJ/2016, \través do Decreto rf. _·6.6[!8f2QJ:�-; �n4�·: .:-_ 
recebido'.:. 6-; =Certificàdo:�: é�edid� pelo G�po · �e Anális�: .e ··A.11ró:Yação frJc �-: 
Projetos' Habitacionais - GRAPROHAB - nº 294/2016 em '·12/07/2016. DAS 1· 

RESTRlÇÕES: Ao presente loteamento serão impostas as seguintes i-e'strições 
urbanísticas convencionais: deverão atender o que dispõe a Lei Complemen\ar

Municipal nº 76/07 e alterações po�terioreJ; o reéuo frontal das edificaçÕf?s será 
de 4,00 metros, e o percentual da_ área a __ s7r edificada, deverá atfnder rio que

. .  , . .. couJ:,er?. ,qu� dispõe .. o.. Decreto E_stadt4tl n° 13.0.6�/78, bem somo, o art. 4 J..da 
. . : \ , :·hC�.8:(JIQ_7:;i� :ta�d!:P.�rmeabfüdade será\de,-.2p%:ie ,a-:t,a,x4._ �eioêup:a;ç�() q:éi�i� 

·. ;:_o.bedoo�r;;:�q:;ei.,de,:.Zon��pento vigen> será �etiniti�o� a :côns.tu9,ãô Jt{$ai-ag�m.
: , .. , ··.dentro d.0·;:recuo.-0eAiJO.-nietn;,s: em-metade d<t;,te.rr.erto--clesde :ql.:le ,a m.-esm11--rt�o:

- receba foohamento em suá tothlid�de; qqa.nto a wlízáçã<r fica-definido oi: fotes
.,, 1 ' : / 01 a� o:�quadra 11B", 15 ao 2f da quadra "C", 0J ao 15 da quadra ".P", OI e

28 ?-�'quadra/O", 11 ao _?ft da q1:1�dta ?I", O_I _ao 18 da qua4ra "I", 1� e 16 da
quadra "J" como sendo comytc1a1s/res1denc1a1s e os demais exclusivamente 
resíqenciais unifamHiar; fica vedado a construção de área· de lazer para 
exploraçã9/corierciaJ; fica ve�do:?o desdobro dos lotes. Para conhecimento 
geral foi ·expedido edital e� 25/06/2018, qu;e foi afixado no quarlro próprío do 
Cartó:cio, assim como publicado por três vezes copsecutivas, edições qü"s dias ·,,
29 )de'. j_unh6; 06 e p 3 de jul_ho de_. 2q 18, no j�rnaf JC Regi al, de �irculaç_ão
nesta c1da�e. No dia 30 de Julho .de 2018 escpou o pr d 15 (qtu."1.Ze) dia�_ 

... ;-.Para q_ue o eventq.al iryteres-sado se opusesse a��. . .. _l_ tean;i_ento, sem que
· .-,: --qualquer\ h�lpl(gr:ra�1 fosse apresentad,,;, · _.· . ,'.· p;e:I / :.· :--fõi •:Pr«.:ec:iido e, ·-
;_:; :: ·::;P."té�ent�;,�gi�tr-0 .. '.:substituto do Qficial, ,:: : .. X >··.:· ;.,, :: .-· .'{Lfüq(Co�iiJ3arros 
''.) .-:._:,:NetQj; Emoh�ru&3"$.40,48; st. R$950,5.6';{Ca�Jt$64_ ,9,6;/R.C.:1t$l7;6iS,'q; T.J. . ... .. •·· 

. · . . -_. ___ ... ·••.• .... 
\ �-- ·,-,·. ' .... . .. •: .. :� · ... __ 1 

Continua no verso 
\ .. 

Otde. de Pág.':·4.0-1f:io:02 \ . ) . . . 
Avenida Newton Praao, 2796 - Centro - PirasslinJJilga/SP -·CEP: 13631-040 

Telefone: (19) .Hi52-6488 - Fax: n9) 3562-6695 re�mail: cartorio.�nex0@tena.cc,m.br 
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,,., R 228,80; �.P. R.$160,16; i.M. R$1{4,'0.0; TOTAL R$5.609,76 ',

-.., • 1 ' • 
1 f,,: .. 'i _: 'i , AV.11 -Em.31 de Julli� de 2018. Protocolo nº 147.505 de· 25/04/2018. li �P'F�ÇA,�-G�M DE OB�S DlE !PfiF�ESTRVJ'URA., · .. · · Pro_ced�fs�,\i

e.�··ayei�çã? par:1 constar q�e a\�ara.r1tia h1_p.otecária_·�bj"et9 ·d<:::: .··R,-:8·:· .desJa . ma.tricu1�, � �.m razao do �stro/ do loteame�to {R.1 O)�-. foi . desmembrá.dai e passou a recair com exclusividade sobre \oS" lotes: O 1' ao 07 dii"\ . / ' : quadra 118"; lo}es 01, !4 e ,28 �a quadra '"C"; lotes 01, 14 --ªº 16, 29 e'. 30 da
_/1 quadm.}',D"; lotes 01 ao 12 'd� quadra "E'n;.fotes 01 ào.tl3, O/ ao 10,;'29 e 30 da, quadra "F"; lotes 07 ao 09, 14 ao 28 da qua'dra "G";Jote Oi da quadra "H"; lotes

..... -

18, 24'-ao 28.-da quadra "l"; l_otes 05 ao 10 e 15 da 1,quadra "J", tudo conforme preceaente aulorizativo 14á correg�oria permanente-'- decisão ju�cial proferida Jpela MMª Juíza·{Je: . .Di�-Ltó .d�.2ª Vara desta Comarca e Comegedora Peqnanente (proc ·n° 62&(2�04)-,; nos,: ·;rf�n.no;' do, Decreto Mli�cipai nº 6.678,. de -:2-2- -��,novembro de 2016 e da escritura de _!µpoteca para �arantia, de execuç�o de obras de infraestrutura do loteamento J01·dim Alto l da.s M"ores, lavrada em05/10/2016, no Oficial de Registro Civil· das Pes�o.� ., turais e_ Tabelião deNotas do Distrito de (t:achoeira de Emas, :e·-as�· d - 1 �P;:.no livro nº 34, páginas 345/351. Substituto_ do Oficial _, - ?--- 1 · (Lino Correi.a .. Barros. ........Neto). ..�m�J-., ·. ·. RS.o;o:oj Es�- R$0,00�
1
C�. R$0,00; i_l.C. R,�;OOp.:�.-- · _'.:.R$0,00;·�R,Pfiltoop.�i�$:�;0O; TOTALR$0,0Q. . ·. / i ;.,, .... , . · .. 
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1 CERTIDÃO 

/ - . ' /\
'CUSTAS 

CERTIFICO E DOU FÉ, qu� a Pí=S�íltil certldliO\Ci>m�-cséa cje 

·
10 p?:Jifl<'(s). foi �•"�.l':!a n,;� termos do art. 19. § 1° da lfei 
Federal nº 6.015!73.·da malricula 31�18, na qual não 'hã / 
reglsl:-o de qualq•Jer alienação ou ônus reais além de que nela 

j 
ISENTA DE SELOS 

i E 
con1ém at6:a data� 02i01112018. 

/' . • - _., __ . •:·:· •N. 0 F'é1flt!Or:N� F'r.Gnt.1açac.,·..,_(iü4.ô 
. ·: 

. ·'; :·. 
. ... ·. 

_:--- .:: . ··/ / 
. . .. - . :. . ,:" 

.:.; ;\!

. -::: 
·
·

·

-

:

· 
': ... ·: .. .:1>RJ.\:i6. OENAL!IDADE 

. ::".__. ;iilra fiRs.
.

do dlsp,:;;:o_-nc_ir"Ci<?·Í\f1\q ait. 1� do Dec. f=e.je_ 1 n• 
'· ·· ···. ··, �-24�ii!p, e letr,r-.'c• dó-. i(am iir-i:lo C?R. XIV do Prc,,imenlo 

CGJ SSJa!l, a pnac�nte certl-j,o é VALIDA POR 30 DIAS, a 
c'C"'''" ela dPI� de sua &mi<•c�?. ! 

Pipi5sunµnga,., 03 de iigcsto de �018 
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21/07/2020 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Projetos de Lei para parecer Assunto 

De 

Para 

Data 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

2020-07-21 17:09 

• PL 103_2020.pdf(NlO MB)
• PL 104_2020.pdf(N7,4 MB)
• PL 105_2020.pdf(N6,7 MB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- PROJETO DE LEI Nº 103/2020, de autoria do Vereador Natal Furlan, visa denominar via pública de Antejaro
Ferreira da Silva;

- PROJETO DE LEI Nº 104/2020, de autoria da Vereadora Luciana Batista, visa denominar via pública de Diego
augusto Oliveira da Silva - Cabo Diego Silva;

- PROJETO DE LEI Nº 105/2020, de autoria do Vereador Paulo Sérgio Soares da Silva, visa denominar via
pública de Abílio Ferreira Fernandes.

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess1587634 760/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_safe=1 &_uid=3370&_mbox=INBOX.Sent&... 1 /1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNQ.{_(._'i,o )}; 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 ·. '··. ·-- -

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara@lancemet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

Pirassununga, 24 de julho de 2020. 

Ref Projeto de Lei nº 104/2020. 
Ementa: "Visa denominar de DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA DA 
SILVA-CABO DIEGO DA SILVA, a via pública que especifica". 

Excelentíssimo Senhor Presidenfo, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº

104/2020, de autoria da vereadora Luciana Batista, visando denominar 

de DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA-CABO DIEGO DA SILVA, 

a Rua 1 O do Loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município, 

passo a tecer as considerações abaixo, em caráter consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa 

adequada, estando cumpridos os requisitos extrínsecos para a

apreciação e em se tratando de competência exclusiva da Câmara a

denominação de ruas e logradouros (inciso XIV, do artigo 25 da LOM). 

Dessa arma, tratando de norma simples, não 

sua legalidade ou inco stitucionalidade. 



A seCíetaria para juntada no Projeto de Lei e 

ei:c2:-ninhar.1ej";tc, cc cópia aos Vereado s, 
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e MUN /'AMARA ICIPAL DE PIRASSlJNlJNG;A_·,. . . 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara@lancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de
Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 

Roberto Jint�
� 

Asses/iôr Jurídico 
I ✓ 

// 

,/ 



Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intra net@cama ra pirassununga .sp. gov. br> 

Para < notificacoes_ vereadores@cama rapirassu nunga .sp. gov. br> 
Data 2020-07-27 10:37 
Prioridade Normal 

.. . . . ).�f5?:ll:.��º�? da Leit�r�. e.�����(��-�-\'?. �o. [?9�um.���.<?.:.. . •.. .. . .... 
Data: 2020-07-27 Hora: 10:37:31 

· Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
E-mail: secretariageral@camara�i

_
ras�ununga.sp.go�.br I�

_
Exec.: 192.16�:?·

_
12: 

Informacao do Doe.um_���'? 
Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

• f• 

' ··'"

ft) Wt)dc W:s>ir 
. -::: I 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para 
conhecimento e trâmites regimentais: 

- Projeto de Lei n º 97 /2020;
- Projeto de Lei n º 98/2020;
- Projeto de Lei n º 99/2020;

- Projeto de Lei n º 100/2020;
- Projeto de Lei n º 101/2020;

· Descricao: - Projeto de Lei n º 102/2020;
- Projeto de Lei n º 103/2020;
- Projeto de Lei n º 104/2020;

- Projeto de Lei n º 105/2020;

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

� � .. . . .. . . -

Nome: Pareceres_27 _07 _2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 42986101:. .. . .. - . . - .. - -- . - . ... .. ··, . 

· AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo
. conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem,
· desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a

informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua

· base de dados, registros ou sistema de controle.

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA;'SP \ :;··;, 

Rua Joaquim Procópio cJe Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: B�v) ! ·'(a:> ; , Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gq·v.sqr-.. ./ .. sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br ·, '._.,. ·-. . -. ·,
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLACÃ9 E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 104/2020, de autoria 
da Vereadora Luciana Batista, que visa denominar de DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA DA 
SILVA- CABO DIEGO SILVA, a Rua 10, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 
Município, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, O 3 ASO 2020 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 104/2020, de autoria 
da Vereadora Luciana Batista, que visa denominar de DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA DA 
SILVA- CABO DIEGO SILVA, a Rua 10, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 
Município, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, O 3 AGO 2020 

1/� 
Paulo Sérgio S� - "Paulinho do Mercado"

Presidente 

Relator 

�� 
\ Memb'!: 

Vick \, 
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REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, Projeto de Lei nº 104/2020,

de autoria da Vereadora Luciana Batista, que visa denominar de "DIEGO AUGUSTO 

OLIVEIRA D A  SILVA- CABO DIEGO SILVA", a Rua 10, do loteamento Jardim Alto 

das Árvores, neste Município. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2020. 

rJ r 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5513 

PROJETO DE LEI Nº 104/2020 

"Visa denominar via pública de 
Diego Augusto Oliveira da 
Silva- Cabo Diego Silva" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA DA 
SILVA - CABO DIEGO SILVA", a Rua 10, do loteamento Jardim Alto das Árvores, 
neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

/ 
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Of. nº 0709 /2020-SG 

Pirassununga, 04 de agosto de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 
providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações n ºs 275 a 

289/2020; e Pedidos de Informações nºs 130, 131, 132, 133, 134 e 135/2020, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 03 de agosto de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 551 O, 5511, 
5512, 5513, 5514, 5515, 5516 e 5517, referentes aos Projetos de Lei nºs 100, 101, 
103, 104, 105, 106, 108 e 109/2020, respectivamente; e Autógrafo de Lei 
Complementar nº 175, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, cujos 

projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo 

estima e consideração. 

Excelentfssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 

Vossa Excelência os altaneiros votos de 

- _;. ·).'\_.
=��=-·====---



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 121/2020 

.dn Co1to IU,C-:T-.ntflrasgununga, 5 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei Complementar nº 174/2020 e das Leis n°5 5.590, 5.591, 5.592, 5.593, 

5.594, 5.595, 5.596 e 5.597/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA A TAORTENZI 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.593, de 05 de agosto de 
2020, que "visa denominar de DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA - CABO 
DIEGO SILVA, a Rua 10, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 
Município", no processo legislativo do Projeto de Lei nº 104/2020, a qual por mim

foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 1 O de agosto de 2020. 

&���-Í 
Jésâts:a PereJra � Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.593, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de 
Diego Augusto Oliveira da Silva -

Cabo Diego Silva" ............................ . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA DA

SILVA - CABO DIEGO SILVA", a Rua 10, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 

Município. 

Art. 2° 

disposições em contrário. 

Esta Lei entra em vigor na d
r

·�
� 

sua publicação, revogadas as

/ 
\\ 

DR. MILT S TADEU URBAN 

Publicada na Po1taria. 
Data supra. 

\ 

GEÓRGIA AUGUS 
Secretária Municipal de dministração. 
dag/. 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SJ?. ...... , .. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 89 .. :t,N,,i\Jt,, / 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: /egislativo@camarapirassununga.sp.gov,b'f. ·�,<,
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br ; '·r· t" "\. \ · ·• • 

"i "'\• : 1 

.>, -' ) ,_,,' 

JUNTADA 

. . .... 
\ -:., . '"'·1 
' ;,;..... .__ ., ,t, 

... ·'�""... '>,.
"' 

./ 
J. '\r"-.J ' ' ·7/
�'-"��----,,,,, 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 085, de 13 de agosto de 2020, 

da Lei nº 5.593, de 05 de agosto de 2020, que "visa denominar de DIEGO 
AUGUSTO OLIV EIRA DA SILVA - CABO DIEGO SILVA, a Rua 10, do loteamento 
Jardim Alto das Árvores, neste Município", objeto de processo legislativo do

Projeto de Lei nº 104/2020, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 17 de agosto de 2020. 

Jésst1>��e Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



Pirassununga, 13 de agosto de 2020 1 Ano 07 1 Nº 085 

contrário. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.592, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Andejaro Ferreira da 
Silva" ............. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"ANDEJARO FERREIRA DA SILVA", a Rua 01, do 
loteamento Jardim Alto das Arvores, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.593, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Diego Augusto Oliveira da 
Silva - Cabo Diego Silva" ............................ . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEI TO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de 
"DIEGO AU GUSTO OLIVEIRA DA SILVA - CABO 
DIEGO SILVA", a Rua 10, do loteamento Jardim Alto 
das Árvores, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.594, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Abílio Ferreira 
Fernandes" .............. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"ABÍLIO FERREIRA FERNANDES", a Rua 03, do 
loteamento Jardim Alto das Arvores, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TA DEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.595, OE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública 
Metzner" ................................ . 

de Carlos 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"CARLOS METZNER", a Rua 04, do loteamento Jardim 
Alto das Arvores, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TA DEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
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